
CJF suspende notificação do TRF-3 a juízes solidários a De Sanctis

Os 134 juízes federais que assinaram manifesto em solidariedade ao juiz Fausto Martin De Sanctis estão
livres de responder pelo ato no Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O corregedor-geral da Justiça
Federal, ministro Hamilton Carvalhido, suspendeu nesta quinta-feira (14/5) as notificações enviadas pelo
corregedor do TRF-3, desembargador André Nabarrete Neto, aos signatários do manifesto.

O manifesto de solidariedade foi feito em julho do ano passado quando De Sanctis mandou prender o
banqueiro Daniel Dantas, contrariando decisão do Supremo Tribunal Federal, que acabara de conceder
Habeas Corpus para que Dantas fosse solto. Clique aqui para ler mais sobre o assunto.

O pedido para que o Conselho da Justiça Federal suspendesse as notificações foi feito nesta quinta-feira
pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), que ficou indignada com a decisão do corregedor
Nabarrete. A Associação dos Juízes Federais de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Ajufesp) também
soltou nota de repúdio (Leia aqui  a nota).

Ao analisar o pedido, o ministro Hamilton Carvalhido entendeu que os fatos narrados pelo corregedor
contra os juízes não viola o inciso III do artigo 36 da Lei Orgânica da Magistratura (Lomam). O
dispositivo estabelece que “é vedado ao magistrado manifestar, por qualquer meio de comunicação,
opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre
despachos, votos ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou
no exercício do magistério".

Para o ministro Carvalhido, os juízes que saíram em defesa de De Sanctis não emitiram opinião sobre
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou
sentenças, de órgãos judiciais, pressuposto essencial para o início de qualquer apuração administrativo
disciplinar. Com esse entendimento, a fundamentação e a notificação de Nabarrete contra os juízes
caíram por terra.

“Pelo exposto, diante da urgência e do quantum de plausibilidade jurídica do pedido estão a indicar a
necessidade de pronta expedição de provimento cautelar, suspendo o andamento do expediente
administrativo autuado na Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região e, consequentemente,
os efeitos das intimações dirigidas aos juízes federais signatários do manifesto antes mencionado, até
que o TRF-3 aprecie a questão, para o qual determino a remessa do presente expediente”, disse o
ministro Hamilton Carvalhido.

Leia a decisão
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Trata-se, em resumo, de procedimento de controle administrativo deduzido pela Associação dos Juízes
Federais do Brasil ? AJUFE através do qual pretende a suspensão do ato da Corregedoria-Regional da
Justiça Federal da 3ª (Expediente Administrativo autuado sob o 2009.01.0040) que determinou a
instauração de procedimento administrativo disciplinar encaminhando a cento e trinta e quatro juízes
federais vinculados à Terceira Região, requisitando informações sobre eventual violação ao artigo 36,III,
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.

DECIDO
A associação requerente afirma tratar-se de hipótese de controle de ato administrativo praticado pelo
Corregedor-Regional que, em princípio, justificaria a competência desta Corregedoria-Geral da Justiça
Federal para a apreciação de pedido deduzido, nos termos dispostos nos artigos 123 a 125, da Resolução
42, de 19 de dezembro de 2008.Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal e artigos 79 a 81, do
Provimento 01, de 05 de janeiro de 2009, desta Corregedoria-Geral.

Tendo em vista, por outro lado, que os fatos narrados evidenciam a existência de expediente
administrativo de natureza disciplinar contra magistrados da Terceira Região, o deslinde da questão
competiria, em princípio, ao Tribunal Regional Federal local.

Não se há negar, entretanto, que o ato do Corregedor-Regional vem gravado com aparente atipicidade da
conduta imputada aos magistrados, na medida em que os fatos narrados não se enquadram na vedação
contida no inciso III, do artigo 36, da Lei Complementar 35/79, restando evidente que os signatários da
manifestação apontada não teriam emitido opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de
outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos judiciais, pressuposto
essencial para o início de qualquer apuração administrativo disciplinar.

Pelo exposto, diante da urgência e do quantum de plausibilidade jurídica do pedido estão a indicar a
necessidade de pronta expedição de provimento cautelar, SUSPENDO o andamento do Expediente
Administrativo autuado na Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região sob o
2009.01.0040 e, consequentemente, os efeitos das intimações dirigidas aos juízes federais signatários do
manifesto antes mencionado, até que o Tribunal Regional Federal da Terceira Região aprecie a questão,
para o qual DETERMINO a remessa do presente expediente.

Cientifique-se da presente, com urgência, a Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região e o Excelentíssimo Desembargador Federal Corregedor-
Regional da Justiça Federal da Terceira Região.

Publique-se
Intimem-se
Brasília, 14 de maio de 2009.

Date Created
14/05/2009

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 14/05/2009


